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Projeto de Lei que Recoúece de Utilidade
Pública Estadual da RADIO COMUNITÁRIA
ALTERNATIVÀ do Município de Pamaíba-
PI.

O DO PIAUÍ,
Faço sa que a Assembleia Legislativa aprova e eu sanciono a segúnte lei:

AÍ. 1'. Fica reconhecida de Utilidade Pública Estadual da Riádio Comunitária
Altemativa, associação privada, sem fins lucrativos, com a finalidade principal de
contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar,
registrada no CNPJ n" 05.410.42610001-37 e sediada na Rua Padre Castelo Branco, no
2024, Bairro São Jose, CEP: 64.905-000, Pamaíba-Pl.

Art. 2o. Ficam Assegurados os direitos e vantagens da legislação ügente a Associação
de que trata o artigo anterior.

Art. 3o. Esta lei entrará em ügor na data de sua publicação.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina - PI de novembro de 2023.
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UTADO ESTADUAL (MDB)



ESTADO DO PIAUÍ
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GAB. DEP. ESTADUAL GEORGIANO NETO

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Piauí,

Senhores Deputados,

Dentre os vários objetivos da referida associação podemos listar: Contribuir para
o conhecimento e propaganda dos elementos culturais das comunidades propagando a

música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias
comunidades organizadas; obter junto ao poder público, autorização para a execução
dos serviços de radiodifusão de caráter local; executar serviços de radiodifusão de
acordo com o disposto neste estatuto e a luz da legislação pertinente, quando aplicável;
coletar, pesqúsar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, inclusive neste,
informações de cunho político, social, econômico, cienúfico, cultural e desponivo,
relacionados as comunidades e de seu interesse; promover cursos de capacitação
profissional na área de radiodifusão observada a legislação vigente; presta
assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidade sindicais, comunitárias,
culturais, educativas e outras sem fins lucrativos; assessoÍar os poderes municipais e
estaduais constituídos, divulgado campanhas de saúde, educativas, culturais,
emergenciais e de segurança pública, desde que os fins justifiquem de utilidade pública;
promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários;
servir de suporte ao desenvolümento social, cultural, educacional e intelectual das
comunidades; executar e fortalecer o direito comum à cidadania.

Dessa forma, diante da excepcionalidade demonstrada, e tendo em vista a
importância social dessa entidade, solicita-se que seja concedido o Título de Utilidade
Pública Estadual.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação da presente proposição.

PAIÁCIO PETRÔNIO PORTELA, -f de novembro de 2023.sma I

ORGIANO NETO
O ESTADUÁú (MDB)

O presente projeto tem como objetivo reconhecer a Utilidade hÍblica Estadual
da Rádio Comunitária Altemativa. Essa é a forma do Estado do Piauí reconhecer os
relevantes serviços prestados por essa Associação que possui como principal objetivo a

luta pela democratização da comunicação.
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Capihrlo Hmelro: DOS OEIET!\íOS DA EIITIDADE

Arügo Prlmolrr: A Mdlo C.omunltárla Alternatlva Fm, tundada em 23
de ouhrbro de 2(X)2, com sede em Pamaíba Plauí, é uma assoclação
clvll de obJêtvos ajlturais, apartldárla e sem flns lucratlvos.

ArügD 3cgundo: A Rádlo ComunlÉrla Altematlva Fm tem pôr
nnrlldôdc§:

â) contriDulr c0il1 â luta pêlâ dêmôcratEação dos meios de
cfinunrcâGãÔ, pGlà óêínocrauzaçâo dâ hformação e pcla
lnit hrdonâllâçãô do dlrÊlto dê comunlcar;
D) CônFlbulr pârâ o @nhêclmento e propâgação dos elêmento§
qrlüJrals das omunldadesi propagando a múslca nadonal, além do
lnMmbio entne os a;pecbs clrlturals das varlas comunidades
org8nlzadüs;
c) Ot'terJunb ao poder públlco, autorlzação para execução dos serviços
de radiodllilsão, de caráter local;
d)Exeaftar §êrvlcoS dê radlodltusão de a6rd0 com o dlsposto neste
esta§rto e à luz da leglslaSo p.rünentc, quando apllcável;
a) côlGütr, pêfllulÊar, elât)orar ê dMulgâr nos melos de comunlcagão
locals, lndusÍve nesüe, lnfurmações de ornho pollUo, soclal,
eonômlo, clentíf,o, orlfural e desportlvo, reladonados as
comunldadê§ ê dê 9eu lnêíEssc;
f) Promwer cursos de capadtação proflsslonal na área de radlodlfusão,
oD§ürvàd8 A lêglslâCão vlgênte;
g)Pretar assGsoramento na área de omunicação radiofônlca a
enüdades Sndlcals, comunltártas, qrlhlrals, educatlvas ê outras sêm
Íln§ ucfãuvo§;
h) Aesessorar os podeGs munldpals e estaduals oonsütuidos,
diwlgando campanhas de saúde, educaüvas e arlhrÍals, emergênclas e
de segumrç públlta, dsde gue os flns as Jusüflquem de uülldade
públlca.
l) Prcmovêr oonunurmcntÊ o dêDste obrcüvando o avrnço dos proretos
comuniÉrlos.
,) scrvlr dê lruporte ao desenvolvlmêírto soclal, ajlhJrll, educactonal e
lnttlccüJâl dÉs aomunldatcs;
k) E:<eortar e forbleer o direlto comum à ddadania.

Arso Tordro: Poderá dsociar-se as aüvldades da Rádlo comunltárla
Altêmtüva Fm quâlquêr pê5so8, lÍlÍlepcndentê de cor. raçB, guo ou
opÊtô §àüa!, @nÚrcto Sodal ou llnâncelrô, concêpção religlosâ ou

.-rfrÔntú BíZELÊ^
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fiioeóf,ca, oricntação políUca ou qualqucr outra ondlção, desde gue
@n@fÚê e ãoêlê o dlsposto nesE estau/to e no rcglmento tnterno.

^rüto 
(prrü: são dlttltos dos Assodatlos:

a) Ter voz G rroto nG Asscmblélas da Entidade;
b) Ter voz parü lEr dêfllnclas fundamentals no que tange o lntercsse
dê todâ â cômunldsrlê;
c) Têf âoê.Êo ã quàlguer dodJífiênto oflctal da Enddade, lndustve
cada*no dc fundorÉrios G parücipantes voluntárlos slmpatizanEs com
o prolsto, mcdianb solldtagão pôr cscrlto à dlrutorla, resguardando-se
as informaçõc dc caátar pcssoals, o(ceto se aprovado em Assembléla
gcral c p6r3/a dos prrscntes;
d) DêifruEr dê evmE als sen lços quê vênham a ser crlados ou
admidstrados pcla cnüdade, ou através de convênioe.

Arüeo Qulnb: SGrá consldüado assodado à Rárlio Comunltárla
AltêrruWr Fm todo ê qudquêr ddadão ou Enüdade que se ldentlflque
,unb ao adastÍo do guadro dc associados dêsta Entldade(Rfilo),
dcedc quc scja rnorado(ddadão) ou tenha sede(enüdades) nas áreas
süng&l8s pêls s?BíÍrlssão, ,oêlE conülDulr com parcela de ota
(contrlbulção mGnÉal) dcllnlda crn assernblêa geral que podcrá ser em
ccpftc ou propoÍdonalÍnGnE GÍn tnbalhos volurtários à enüdade;
PrÍú3trúo HmÇho - o aseodado que fattar a duas asscmblélas gerais
ordiúrias conseqrtlyr, Jusdffcadas ou não, scrá desllgado
$milLmcntÊ e Scm t\d§o, do quadnr de assodados.
errfgnô SrgunOo - Uma vez affido ss, ÍGlngrcso somentê
podGrá oooÍrlr a prÍtlr dc üm pedlrto por êscrtto à Dlretorla, quc podeá
ou n5o apflrvar. O rrlngrcsso não podcrá ocorrer antcs de seis meses
dê dhlarnênto.

captElo seguúo: oRcArrZAç^o E Fur{cror{AirEt{To oA
ETITIDADE

AÍüglo S.[b: S& óngãos da Rádlo Comunltárla Altematlva frn:
Assambléla Gêral, Dlrr&rla Excqrüva e Conselho de Fundadores.

Arügp Sóümo: A Assêínbláa Geral, órgão máxlmo de dedsão, será
coÍwocada uma v@ por âno, sGrnprÊ no úlümo Hmcstr€, para
ôvàll# dos tÍaulhos dcsênt olvldos, pÍ€stação de contas da dlrêtorla
Exêcüüvâ ê dlscus§ão de assuntos gqrals dê lntêrcssê da Entldade e/ou
das omunldad€s €nvohrldas.

PrrÓgrô Prftn m - A AG poderá ser convocada o<taordlnarlamentê
pêE DlnêbÍlã B(êortt â, pêlo $nsêlho de tund8dotEs ou por pelo



mcnu; de assodados, através de abaixo assinado. A convoação
dcvará scr faita om pelo mênos oito dias
dc anteocdênda, através de êdital aflrado na sede da enüdade com
dlwlgação de pclo meÍlos quatm dramadas diárias durante a
programação da F.ádio e por publlcação em Jomal de drorlação local ou
Dor pâníêtageÍn rmpla nas omunldadês eivolvldas e flxaçâo de
crÍffi comrocatórios ondc constarão o dia, o lo@1, horário e pautã da
Rannlão.

prrfgrúo SCtntOo - A AG dellbera em prlmelra convocação somente
6rn llrêalê rmb um do§ 8ssodâdo§ pnesenEs e com dlrclb a voto c
an scaunda ooÍrvocação, 30 úlnutos após, com qualquer número de
â5§Oclüdo§ prurentês.

Altílo olayü: A Dllttotla Exêcuüva r€unlsse-a a cada dols meses em
dã8, horã ê lotãl por elâ dêtermlnadà e ocruordlnarlamente sempre
quG contocãdt pclo PrGsldcntê ou sêottário, pelo Conselho de
Fundadorcs ou pclo rncnos dez mernbros do seu quadro social, através
dê àbàlxo asslnado.

AÍügo nono: A Dlrutoria scrá elcita por um período de quatro anos,
com diÍGito a uma únlca recldÉo, em AGE corwocada para este flm,
atraváe da votação abcrta nas drapas inscrlbs, sendo elelta quem
oHrrcr o malor número de votos.

P.r$r.lb Pdmdro - A ÂGE om ffm eleÍtonl danerá ser convocada
om pclo mono6 finta dlas dg antecalênda, uüllzando-sc 06 melos de
onunlcagõe prGvlss no AÊ. 7o, Pa,rágraio Prlmeiro.

prrúgrró §rgundo - A lnscrlção das ctrapas deverá ser felE até
qulÍrze dlâs !nt!3 dt dEtt mãrcad, pâl" a rêallzação da AGE, medlante
pcdldo por eeotto à cornlssão eleltoral.

PrÉgrrÍD Trrcrlro - Qualsquer pcdldos de impugnação de chapas ou
raqlíaos scrão Julgados pala prúprla AGE.

Parúgnfe Qsarb - SoÍnante poderão eleger e ser eleltos os
à33OCld0§ que Enhrm pêlo meno§ sels Íneses dê tlllação e êstqam
cm dla com urs obrlgagõcs estatutárlas c tesourarla.

AÍügo Dúdrno: A Dlrc&ria Exca.ltlra scrá omposta de dnco cargos, a
saber:

s
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eerfgr*o Scgun lo - Havcndo nacânda do ergo tihrlar o vlce assume
lÍndlüÍneÍrtr. No caeo de rracânda dos cargos de Prcsldente e Vlc€
PrrÊsldàte, denerá ser imadlaEmente convocada a AGE pam elelção de
novã DlrEtoÍta,

PrtsllcíltÊ
Vle-hesldeíte
Secretárlo geral
Térürnelrb
Dlrêtor cuttsIràl ê dê omunlcaÉo sooal

perúgmÍo Êlmcho - A prlmeira Dlretorla será elelb por adamação
pdos sódos fundadores, constante da Ata d a Assenrbléla de Fundação
oêrtE êírüdldê;

AfgrrtU Trcko - A vacânda do cargo será caractertzada gela
ausênda do Dlretor ern duas reirnlões ordlnárlas consecrltlvas ou Hs
rltêmüdE !ün rusdÍlctüvas rcêltas pclo oleüvo, ou por moüvos
peesoale, o que devará ser omunlcado por escrlto.

AÍü9o DHmoffimdro: A dlretorla podcrá ser subsütuída no todo ou
eÍn paÍE pela ÂGE ooír\rocada pari, cste flm específlco, nas formas do
Arügo 7, Parágrafu Prlnrelro, nos casos de Inairla ou nos casos
ôomprürado§ dê aüürdê, âto 0u omBsão quê compromêta 06 obreflvos
da Entldade, ou dcvlÊre qras flnalldade cstaürtárlas, No caso de
strDsütu|ção total ô Dlr€brla, scá eleita uma comlssão Dlrutora
Pro\rlsória, coÍnposta por três sócios FundadoÍ€s, que admlnlstrará a
EÍtüddt até a alclÊ da nova DlrcbrlE, nos moldes do Artlgo 9 deste
E#rto.

AÍüío UHno Seundo: O Conselho de Fundadores r€unlsse-a
orÚlnaÍlrÍrEnE ü cüdâ dols mÉês para:

a) tuúllst dr oontas da Dlretorta, aprós a reunlão blmêstrat desta;
b) AÍúltse da dtnâmka o pcrlll das aüvidades hplcmentadas pela
Dlr@Íla verlficando qla adequação às metas estabelecldas e
omaryação p&lmoôEl;

prrfgnúo Únbo - O C.onselho de Rrndadores rêunlsse-â
qtlaordlnarlarnenE, sÊmpne que Julgar necessárlo, medlante
colwocacão dc quâlquêr ó06 mêínõro§ aos dêmâls, em dla, hora e local
deddldo pala maloria dos Íncrnbros e ctltn quorum mínlmo tle tr,ês
orelhelrcs.

v



AÍü9o DrÉdmo Torcdlo; O Conselho de Fundadores será composto
por quatro p€ssoas scndo três *ttvos e um suplente, escolhldos entre
oô Fuildaúontâ ê pôr êlê§, ün elêlção dlretâ, êm nàinlão darldamente
@íw€ada para esE flm. Dentne os Eiettvos será escolhidos por eles
pópric o prcsldenE do Conselho de Fundadores.

prrógrrrtb Hnrdro - O xrplente será onvocado a assumlr o cargo
caso ocorra vadncla de pelo menos um úeüvo que ocorrerá em caso
de falla duas munlões ordlnárlas @nsêorüvas ou tés ElErnadas, ou
mpcdlElênto pcssoll dwldamGnte @munl@do por escrlto ao conselho.

Par$rúo SqmOo - Caso ocoÍÍa o afastmento de TÉs conselheiros,
d6rer-á ser coíwocada reunlão de Fundadores paÍa elelÉo de novo
@nselho, G este terá mandato que sG encerrará Juntamente com o
mârrôâto de DlrtüÍtâ E(êcuttt â.(mândato tampão)

feágrrÍo TGrrlÍo - O mandato do conselho seÉ de lgual duração ao
dã Dlrttortâ E (êdJUYa.

AÍqp Dárirno qu.rb: O Conselho Flscal seé composto de tnês
coírsêlhelrcs Efêdvos t{oíneülos pelo Conselho dos Fundadonels, com
rnandato lguat ao da Dlrebrla Elteqrüva, e terá como função a
àprwâ@ óa§ cofi6 da EfiUdâde.

Arüge Dádmo (tulnb: O prêsenE Estatuto potlerá scr alterado, no
rnodô t0d0 ou §n pârtê, mêdlsntÊ oÍlrrocação dê AGE, nâ fiorma
prwlstr no aÍugo 7.

capíulo Terelro -l?nt!t[çõEs DA DTRETORIA ilICUTTYA

AÍügo Dórim Sqb: Cab€rá à Dlretorla E(eo.rtlva, coletlvamentei

a) Traçar estraÉgla e planas de ação que garantam â implêÍnentação
dos obrtüvos dêfinldos eÍn AG;
b) Convoêr ã3 AG;
c)Indtctr um dos scus mêÍnbrcs ou um dos assoclados pôra representar
a e'nüdade em albs prÍbllcos ou em outros eventos, no caso de
lmpêdlmênto do Prcstdente, ou nos casos que rulgar @nvenlente;
rt) Elaborar rrlaúíos seínêstrcls das atlvldadcs, reallzações e atos
admlnEú?üvos;
ê) PrÉtlr coírtas blÍÍtcstElÍÍlentt âo CoÍtsclho de Fundadores e
muülmenE ü AGO ou qurndo sollcltEdo p€la ÂG;

D Aubrtrar a admlssão ou dernlssão de fundonárlos, bern como
ealárlos, Crdün€agões ou outras Íormas de rernuneração;

L4,Í"f IôRro aEzER
§-

':-pir

E) Aubr6r â âqulslcão dc êqulpâmênbs;

I
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h) Eftüvar a ma!tsação de convânlos gue sc enquadrcm nos obrêüvos
dE Enüdürê;
l) Aprwür ê mo'dlttcar Rêglmcntos Internos de depaÍtamêntos ou
3crvl90§ quc ytnhrm E ser hplôntülos e/ou admlnlstEdos pela
ênüdadc;

Arllgto DHmo Súümo: C:beé a cada Dir€tor indMdualmente:

ã) E (ccutar ooín zelo ê ponüralldlde as tarc{iâs decorrcnEs do cargo
quc craêttê, bcnr como tquelts êspontanGamenE assrrmlda§;
b) tilanbr posürra Ébllca ompaüvel com as responsabllldades do
ctrgo guê cxcÍEr;
c) RcPrusêntlr r Entldüdê oftênramcnt!, sQrnprc que deslgnado pela
dlrütoflü;
tl) Asgrmlr os oomprcmlssos conoêrnentes ao desempenho tle suas
turrçõc3.

AÍügp DrÉcirno Oltevo: Caberá ao Presldente:

a) Cordenar as rcunlõês de dlretorla e nssembléla Geral;
b)Rcprusentar a Errüdade ofrdalmente Junto a outras Entldades, órgãos
públlaos e comunldade am geral;
c) Rcsporúer an Jub pela Entldade;
d) Àsslnarr runtamenE oom o secretárlo geral, as Atas e dernals
doqrmctr$ô dê clÍullâcão lntênra ê âcemâ;
e) Alslnar, runttmêntc ooÍÍl o Eourclro, os bâltncetes e os cileques
pârl püoümênto da§ dcapcaüs êm gcral.

AÍügo Dátimo tono: Caberá ao vlce-presldente:

â) PàÍtldotr âtlvlmàltê âs nêunlfré dê dlncbria, ontrlbuhdo com suas
tunÉêô colcth/âs;
b) Subsütsrlr o Pnesldenta em caso de lmpcdlmento temporárlo ou
ddlnlüvo;
c) Substiürlr o Scortárto eenl em caso de seu lmpedlmento têmporárlo
ü, dêfrniüt 0, âarmulândô âs funcÜê§, scfü aârmulâr o 3êu dlrclto de
voÊo.

AÍUgo \í[Édmo: Caberá ao Secretárlo geraÍ:

â) scffirlâr às rürrrlõês dê dlrêtorlâ ê as sêçõês de AG, lâvrar e
asglmr, runEmênE oom o prêsldêntÊ, as rcspectlvas Atãs;
b) Preparar edltals, onrmcaçõcs, dranlares, corrcspondênda sodal
dlvêt!ü!, âsilnffidorunEmentÊ com o Prcsldentci
c) t{mtêr o crdrstrü rrê âs§o,clEdos thrallzado;
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d) l,lanter sob sau @ntrole a doolmentação legalmente neessária da
enüdade.

Arllgo Ybódmo Hmdro: Caberá ao Tesoureiro;

â) Íilântêr sob §êu conmlê â moumentação ftnanceira dâ Enüdade;
b) Supcil'r/lslonar e ter sob seu contÍole a escrlturaSo contábll da
EÍtüdüle;
c) Aprwrtar oo balancetes à Dlrebrla;
d) A3$nÊr, ruÍltamêntê aom o trlsldente, os dreques para pagamenb
dü3 contla dü Enddadê.

Arügp tílgÉtmo Sreundo: Cab€rá ao Dlretor Cuttural e de
côfirúnrcação sodâl:

à) Pârüclpâr àüvâmcntê dâs rêunlõês de dirêtorlâ, contrlbulndo com
sIàô turrÉê§ olcüvâ§;
b) Repreeentar, a @ido da dlretoria a Rádlo em síentos socloaJlturais.

AÍügo Ugr5mo Tmlro: O quorum mínlmo para declsão nas
rer,rnlõas da Dlrrbrla E<antiva é de quatro membros (dnqüenta
porênto mâE um). êÍn câso de émpâte n0§ processos de votãção o
asannb darrcrá sar ngÍnetHo à próíma rcunlão or{lnárla ou
C,craonllnárla ondG Entassê-a a solução do lmpasse.

Capíhrlo Quarb - REGEITAS E DESPESAS

Atllgp Ylg$Íro (luerbr A rêcelta da Entidade advlrá:

a) Da contribulção cpedal de qualguer pessoa a título de doação, que
ficarás reglstrado em llvro cabta coÍn rralor, data e ldentlflcação do
doàdor;
D) Dâ êôntrlbulção mcnsâl .lôs assodados;
c) De verbas prorrenlcnEs de subsídlos ollcials;
d) De patrorínlo do @mérdo local (Apolo Cultural);
e) Dê cãmpünhts c outÍas auyldüdes desenvotuldas para este flm.

EÉgró Hmdm: Serão rejeltadas as <loações de origem duvldosas
ü dê oÍtgêm llêgal, ou que comFDmetam de Íorma dlr€ta (ru lndlÍeta
03 obrêüvos da êntülade.

erffrrfo Sogprlo: Todas as doa@es serão analisadas pcla Dlretorla
ÉcoJthra, que poderá aelta-las ou não, r€speltando o dlsposto no
parágralo anErlor.
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Parágrafio Terelro: Será garantldo aos doadores que o desejarem, o
sigilo de ldantlffcação, quc somente po<lerá ser quebrado por declsão da
Dlr€brla Exeqrtlva, affi sollctbção por escrlto, ou por força Judicial.

Arügp Vlgúlmo Qulnb: Às despesas da Enüdade podem ser:

a) Despesas operaclonals, tals como aluguels de bens e imóvels,
comprl dê êgulpamento6, dls@s, fltls, CDs e out us;
b) Pagamento de mão-da-obra para assessorla écnlca, manutenção e
opsação dos equlpamenbs e.lnstalações, a tÍhrlo de prú-labore;
c) Comlssão para agendadorcs de patrocínlo do comercio local, em
pêruêntagêíír dcílnlda pcla Dlrüoía ;
rt) htr,odnlo a pmJetos ou atMdades om flns omunltárlos.

Prrfurrft Prünrfiu; Nenhum membro da Dlretorla poderá ser
rcrnunerado, com cn<eção do dlretor de operaSes que, a crltérlo da
Dlrürla, poderá receber pró-labore, caso sê faça necessárlo sua
pÍoflssônâlEaÉo.

Pfrúgrrlb Sqpndo: A contratação de funclonárlos dependerá da
âprü/âcãô dê bdâ â Dtrüda e âão apenas de sua malorla.

Parágrafo Tarelro: Os sódos não rtspondem pelas obrlgaÉcs sodals.

capluto eurnto - proepureçÂo HÍilill DA R^Dto

AÍü3D V[Édmo 56: MlnlmamenE, a pn grama$o da rádlo deverá
constar de:

â) Tànpo eârânüdo ro§ §êgulmentos da sodcdade parâ dlvulgação de
§ür§ trâbtlho§ ê ÍêMr!dlcâçõ6, lndêpcndeÍrtês de quâisquer contl!ções,
obsanrada apcnas a adcguação de horário na programação;
D) RÊ3Grvà dê @@ §êmanôl pâra progrâmacãô rotauva dê programes
pÍodlEldo6 Êor pê§ôoâs dâ§ comunldâdê§, dentro das ê§peclflcaÉe§
Écnlas dcítnldas pelo dlrsbr de programação. essc espaço derrerá
fu ndonar @mo laboratórlo Radlofônlo;
c) ProlblÉo de ueo de gualguer horárlo om fins pollücoíparüdárlos,
€r(ccto os tte pardclpação lgualltárla dos várlos parüdárlos om
ÍtoÍêâGítacãô nâ3 ô{üunldadês âunElda§ pela transmlssâo, qrJo
6Ínríte daverá scr EIto pela Édlo, por cscrlto a todos e proto@lados. A
elrccÉo f,tz por onta do horárlo polÍHoo obrlgatórlo, na forma da lel;
d) PÍolblgão de uso de qualquer horáío com fins religlosos, exceb os
de parüdpação lgualltárla das varlas onvl@es rellglosas
Íê9nêÊürüâdü nà6 omunldadês âurlgldâs pela txansmlssão. A
sollcttação da cpap detrcrá ser felta por escrlto à Dlr€torla.



I

Capítr.rlo Se)<b : DISSOLUÇIO

AÍügo Vlggno Sfirno: A dissolução desta Entldade oorrerá apenas
pôr dêei§ãô dê AG convocâda clnfôrffiê o prwisb no ârügo 70,
Pariágrafio to.

hrúCttÉ âlmdro - hnto de Pauta obrlgatórlo na AG convocada
para dlssolução da EnUdadc dwcrá ser a prcstação de @ntas,
ve.rlffoda pelo @nselho fiscal, até a data da Assembléla.

PlrÍgrú So3Un lo - O patrimônlo da enüdade danerá ser doado a
outrds entidad€É dÊ atlvldade aflns, sempre de caráter comunltárlo e
sem ffns lucrztlvoe, EnüdadGs estas a ser€m defnldas pela Assembléia.

Peágrrfo Tqralro - Caso haJa dfuldas na datr da dlssolução, estas
d6rar& ser pEgas com a venda do paúimônlo, sendo doado o saldo
confurme o prevlsto no parágrafo Prímelro deste artlgo.

capÍbrlo sénrno - DlsFos[çÕE§ TRAtrsTónIAs

Arü3o Uggrno Oltevo: Cabcrá à Assernbléia da tundaÉo eleger,
pôr àclàilô60 i pdmêlrâ dlrctorlâ parâ 0 prlmêtro mandâto aom dlnetto
a uma únlo r€ÊlGlção. CaM a esta Dlretorla:

á) Rêg[trrar o pE5êntr Est Urto nô foíma da lel;
b) Btabêlêcêr um plàno dc ÍÍl€âs prra os prlmêlros quatío anos de
odstênda da Enüdade;
c) orgãnlzãr o cãdâstro de assoclüdosi
d) Rerneêr, ao Mlnls:térlo das Comunlcações formulárlo de
dcfirônôtràcãô dê lnffi§ê êÍn o(êo"ttâr servlF de Radlodltusão
Cornunltárla, benr como toda doqlÍnentação legal neessárla para
êúêüvàr 0 §ên lÊ0 dê Râdlodltusão trâtado;
e) Adqulrlr os equipaÍÍlenbs neoessárlos para instalação de: Estúdlo,
Transnrlssor, Slsterna irràdlantê, CDs e estrutura técnlca da Rádlo.
D Assodar-se à Enüdade locals ou estaduals de radlodlfusâo
comunltárlas i
g) Mantar intercâmblo com a ABRAçO e outEs entldades de
Râdlodftsão Comunltárla ãlst€ntes no Brasll e/ou outros países.

errfgrrfo ffimdro: A aqulsição dos bens móvels e lmóvels que
alanancaráo a efrrrürra da Rádlo poderâo ser adqulrldos por:
a) Doa6os;
b) Emprésümo em comandado;
c) Emprésümo reernbolsável ;
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d) CoíÍrpll Flnãndüla e
ê) Aluguê|.

Prrftrrlb Squndo: O PaHmônlo da EnUdade será consfltuído dos
Bens mórrcls e imóvels gue se runtar€m ao geu paHmônlo, exceto
aqueles que eírtmreín por empréstimo temporário ey'ou indet€rmlnado,
aos guals csbrão *plídtos os verdadelros Proprietárlos assoclados ou
não.

lord c rhtr ô Hgr Lçao: P.mrÍb. - Plrrde Zl rlc ouürüro dc
2002

'É ltvre a exortsiúo b attviúde ináledtnL ar{stlca, cientifrca e de
ôrfitfi,c,fr. it,/refrncrênte ctê ê,Éura ou liença'

(ltêm u, Art. 5 - ConstihllÉo Bíasllelra)

Arrlneürn dc Hrndrdortg :

,1

'tç'/t -ÍA-,-li?,

iji - iêUi

t:. ,.,t'Í:.:.i-S'

I-......-I

I, -ut,

kLútAlrbÍutüúCsü

na#i?ffilg'"'

Ertrrl raÍt . 10. 0licrl Í btr I illtrlrr
o.*."* H ãi§,it'?i'S iqEliíis'ilíffii'Íe (nrrn*
H§S.r-r-t-r-:.t-t-r-t't-t-t-r-r-r-t-t{-l-l-l-l-tir-l-r-l-l-t-l-t-
I-r*-t-!-t-H-l-r-rir-t-l-r-t-t-t-r-l{-l-r-t-l-l-l-t-l-l-l-l-l-l-I fr'lrriLÍPl l,-lrrmrrzLl l$la:{'|.

ltr 1.31: E lt lrs,lf--./ / --:/J'6t r?tlíÚ!.
mzçzi7i,: ffi:.;j;,...:--,

rrrli& iltr cl I rirctt. do drtrÍ!' - .! i ' !'t 
.

r rôi
t_ l-t_ l_ t
rr,. l-l

:: *a:.1;'r
.ndr6tdot

t

flr rr8\làlráo 5oaêÀte co o selo

ra - li at

.-.-_Ç.---.--'

i.,'-' I ^ -i -"' .':r':: : n i::!'38nio.

Ét q^^h,- 'L G*",'-'-- jtJ*^"

-.. :.::

, Larsr:rc Ci,:t,:.,ra g+3crÍs .süüc.sc"los

! " ' :l'1 
| do T!b..iro t' oricrc I

I '-]R'rlÁ íriÀ - PI i
"_=_ - í

ü*túnr: BEzgftr.i^
2! Oílcb. Prmetbs - pt

rqd{ Ir.-r I]Éü 6r"}ra i-tÉ



ffiffiruffiilil7

I

!

íàot.e lrin\e e- }r.ân ái",- ,í\.l.n1- Âe nr,\rr\nno Âo crtro Âe r

0

\

.À

q
ê

a

clnncr..rnn\e àe !nr.)K\\Í\í\ A^ ?ÁÀ i.r Pn.......'.\n.i n 0\\exr.",\l.ro Çr',

Ocr sÀ Pr:rnn -

t Í\rwr r r 1\ Á ..,.',-.' LÍ? Ânr nvr \ .l 3*lo t-'r Q

a

o

i

uvno o€ 
^r^s. 

so Rx.tiAs. cô0. tz6o. clpÀ: p pÊ.Âo 6r, . FfVESIIoO ÉL FIP€L ÍRÁFL,o giial FOt üS '{t8ltÁS: PIPEL OFF.SEÍ 56 giD, . Foãf,tIO ã

)

a.CrfirItl \lrnr,-t A\\P !â 1.1

)

--...r..r\ n ,1 ^- \nn o r.' Á,r +1.\r^ t^.ê.or-ar^lá -,1or.n ,\o IoÂ-.. c.r



o
õinpl h1ô Evetr.rütll .'

\) t.\e_.
G

0

\h r5

êocun9,,1, :if b n' ,'lo

5 Itr :.;;rl', l,'..9-9 -
:l irlr nlst o i: i::!' d q-1-:v-ro-ÍlÚ-

IO.tl

iÍi +

I

q

d

§.
ã

)
o

'r

3'(r'ca
!'ornaiba. .l}l^ ue ll 200 2-

F'lê
\

iôl do Regisr Í0 {,,e TrriJlor c Do(omento!

fl

ocariiÍ,a l

IZ
^, 

I

^RNj\ltí{_tI

'úrÉtlO

_.---.-,-.--..-:- ,

§'" r"e .?,i neC 4 ,"-3.,-.r .':.;§orrlo,

r

a
;', Ô

dt

t/

OGAOO

0e0213.;79CPF.4

4/,"

cr_

E"
.<=

t

Lut;

4 ),r ll.r^[o )





t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID]CA

NÚMERo oE INSCRIÇÁo

05.it10.i1261000137
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÂTA OE ASERTURA

27 t11t2002

NOME EMPRESARI,AL

RADIO COTUNÍTÂRI,À ALTER,IIATIVA FX

ÍI]ULO DO ESTÀBELECI\IENÍO (NOME DE FÀNIASIA)

RAI'IO CIDADE
PORTE

DEi,IAIS

cÓorco E oEscRtçÀo DÀ aTMDADE ECONÔM|CA PR|NC|FA
94.30{{10 - Ativldades dê a3soclações d€ dêÍ.3a dê direitos socials

GOE OAS AÍIVIOÁDES ICAS

94,9:i{.1r0 -Aüúdadês dê organizaçõês associativas ligadas à cultura e à alte
94.99-5{0 - Aüvidadês assoclaüvas não êspGcilicadas anteriormrntr
60.í0.1{0 - Atiüdad.s d. Édio

E OA NAÍUREZA

399-9 - A3sociação Privada

R PAIIRÉ CASTELO BRANCO
NÚMERO

2021
COMP!EMENTO

CEP

ô't.2í E-3í 0
EAIRÂO/DISTRITO

SAO JOSE
uuNtclPlo
PARNNBA PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

REGISELETRON ICA@HOTÍrlAlL.colí (86) 3236-907

ENTE FEDERÂTIVO

srTuÂÇÁo c^oAsÍRÂt
ATIVA

oATAD S|TUAÇÁO CâDÀS]R L
mrí112005

MOÍVO DE

ESPÉC| ! oATA OA SITUAÇÃO ESPÊC|^I.

25|OA2O22 11 tU

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25lO2lZO22 às 1í:03:24 (data e hora de BrasÍlia). Página: 'l /í
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TELEFOÀIE



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: RADIO COIIUNITARIA ALTERNATIVA FM
CNPJ: 05.4'1 0.426/0001-37

Ressâlvado o direito de a Fazenda Necional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nomê, relativas a créditos tributários adminisirados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DÀU) junto à
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida parâ o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificagão de sua autenticidade na lnternet, nos
endere@s <http://rfb.gov.br> ou <http:/ 

^,ww.pgÍh.gov.br>.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Porlaria Conjunla RFB/PGFN no 1.751, de 2l'l\l2\14.
Emitida às 13:38:00 do dia 0410712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3111212023.
Código de controle da certidão: CE55.398D.8384.E675
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ esle documento.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGI]RANÇA PUBLTCA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 132639042023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
lnformações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de CILENE CIRNE CERQUEIRA ROCHA,
nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de SANDOVAL CIRNE DE AGUIAR e TERESINHA
RODRIGUES CIRNE, nascido(a) aos l6101/1971, natural de RIO DE JANEIRO/RJ, documento
de identifrcação 1.062.710 SSP/PI, CPF 621.962.003-87.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, PaÍágrafo Único do Codigo de Processo Penal. 'Nos atostados de
antecedsntos que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações ref€rentes à
instauração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida Brdtuitament€ por meio da Intemet em conformidade com a Instruçào Normativa n" 005;2008-
DG/PF;
3l Estâ ceÍidio foi expedidr com bâse nos drdos informrdos e somente serí vílidr com â rpÍesentrcÃo de
documento de identificrcio prrr cotrtirmrÉo dos drdos:
4) A autenticidad€ desta cenidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no cndereço
(htF ://www.pf. gov.br)
5) Esu certidâo é vrilida por 90 dias.

Brasília-DF, 09:54 de 221A912023

lllrilililill
Bl6l9(xl023
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SERVIÇO PIJBLICO FEDERÂL

MTNISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 1326424920?3

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado+ em nome de REGIS AI\ITONIO DE CERQUEIRA
ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de JOSE RIBAMAR VIDAL DA ROCHA e

ANA DE CERQUEIRA ROCHA, nascido(a) aos 0611211967, natural de PARNAIBA/PI,
documento de identificação 736.472 SSP/PI, CPF 286.928.373-34.

Observações:

l).Cenidão expedida nos termos do ÂrL 20, PanígÍafo Único do Codigo de Processo Penal.'Nos atestados de
antecedenles que lhe forem solicitados, a autoridade policiat não poderá mencionar quaisqucr arotações referentes à

instauraçâo de inquérito contrd os Íequer€ntes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intemet sm conformidade com a Instsução Normativa no 005/2008-
DG/PF;
3l Esta ccrtidio foi erpedid! com brse nos dâdos informrdos e somente será vílidr com a rpresentrçío de
documento de identiÍicrcio pare coníirmacão dos dedos:
4) A autetrücidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço

fttp://www.pf.gov.br)
5) Esta certidào é yátida por 90 dias.

Brasília-DF, 09:59 de 221O912023

ilffi1ilil1
131642491013



SERVIÇO PI]BLICO FEDERAL

MINISTÉRIo DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚgLTCe
por-Ícra rgoenar

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 132673442023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judiciat
condenatória com trânsito em julgadot em nome de GREGORIO TALIMATURGO DIAS
CORNELIO, nacionalidade BRASILEIRAe filho(a) de SEBASTIAO ANTONIO SANTOS
CORNELIO e MARIA CELIA DA SILVA CORNELIO, nascido(a) aos 17105/1985, natural de
PARNAIBA/PI, documento de identificação 04870339489 SSPiPI, CPF 015.178.86341.

Observações:

l) rcertidão cxpedida nos termos do Art.20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. 'Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial nào podení mencionar quaisquer anotaçõcs referentes à
instaüação de inquérito contra os rcquerentes";
2) Ceíidão sxp€dida grahritâmenae por meio da Intemet em conformidade com a Instrução Normativa n'005,'2008-
DG/PF;
3) Esta certidio foi exoeilidr com brse nos dados informedos e somente seri vilide com a epresentaçío de
docrmento de identilicrção pffr conÍirmâcão dos drdos:
4) A autenticidade desta cenidào DEVERÁ ser confirmada na página da Potícia Federal, no endereço
(htF://www.pf. gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasilia-DF, lO:.38 de 2210912O23

frilt]íill
l3l6?3441023
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MTMSTERIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 132686772023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de CAMILA LIMA DE ALMEIDA,
nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de JOSE PIRES DE ALMEIDA e BENEDITA MARIA
AMORIM LIMA DE ALMEIDA, nascido(a) aos 09/10/1988, na§ral de SAO PAULO/SP,
documento de identificação 37515701870 SSP/PL CPF 375.157.018-70.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do 4n.20, Panígnfo Unico do Código de Processo Penal.'Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não podení mencionar quaisquer anotações Íefsçntes à

instauração de ioquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intemet em conformidade com a lnstrução Normativa n' 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidio foi eroedide com bese nos dados informedos e somente serí vílidr com a roresentacío de
documento de identiÍicrçio oarr confirmrÉo dos drdos:
4) A autcnticidade desta certidão DEVERÁ ser conírmada na Égina rla Polícia Federal, no endereço
(htp:/Árww.pf. gov.br)
5) Esta cenidão é vrilida por 90 dias.

Brasítia-DF, 10:56 de 2210912023

ill11]ilil1
t32686771021
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GÃIX,-
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

05.410.42610001-37

RADIO COMUNITARIA ALTERNATryA FM

R PADRE CASTELO BRANCO 2024 / SAO JOSE / PARNAIBA / Pt / 642L8-
3to

Endereçor

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontm-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertiÍicado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10 /2023 a 14/lL/2O23

Certifacação Número: 20237016052620559541 18

Informação obtida em 77 /LO/2O23 l6i22i1l

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



ATA DA ASSEMBTÉIA GERAT EXTRAORDTNÁRÁ DE 08 DE STTEMBRO DÉ2022 PARA ELEIçÃO E

possE DA NovA DTRETORTA EXECUTTVA E DO CONSELHO COMUNÍTÁRIO DA ASSOCnçÃO RÁDlo

coMUN lTÁRn ATTERNAnVA FM (CN PJ 0s.410.426lm0 1-37) QUADRIENTO 2022 I 2026.

Aos oito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, reuniram-se
em Assembleia Geral Extraordinária - AGE, os associados da Associação Rádio Comunitária Alternativa
Fm (ARCA), na sua sede localizada à Rua Padre Castelo Branco n" 2A24, com o objetivo de realizar
eleições da nova diretoria executiva e do conselho comunitário para o quadriênio 2O22/2O26
conforme determina o Estatuto Social da entidade e de acordo com o edital de convocação n"
0U2022 afixado na sede da entidade e datado de 07 de a&sto de 2022.

Estando todos os presentes com suas obrigaçôes estatutárias em dia e aptos a exerceÍ o voto
e com quórum mínimo de dois terços dos associados presentes, fica deliberado a eleição poÍ voto
direto e por maioria absoluta da diretoria abaixo descrita para exercer mandato de 04 (quatro) anos,
iniciando dia 29 de outubro de 2022 e encerrando dia 28 de outubro de 2026, conforme prevê o
Estatuto Social da entidade.

Por fim, fica determinada e oosse da nove Dirêtori a e do Conselho Comunitário a oartir 29
de outubro de 2022.

Não havendo mais o que deliberar, a presidente em exercício deu por enerrada a

Assembleia Geral Extraordinária de Eleição e posse dos membros da Diretoria e do Conselho

6ÍêgóÍio Íaumaturgo Dias Cornélio (tesoureiro) CPF.

015.178.86341
Régis Antônio de Cerqueira Rocha (Dir. Cultural e dê Com

cPt. 286.928.373-34.
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--

José Victor Cirne Rocha (CPF. 070.428.703-01 - Conselheiro
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Ubirajara Machado da Rocha (C Pt. 4LO.97 4.241-20) Conselheiro
Ana Geórgia Cirne Rocha (CPF. 012.564.473-65) Conselheira

. Pâmela Dias soares (cPF. 102.3{J?3!§_L!9E4!gr_
r+l
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CONTRATO s00

Termo Apostilamento 01 45.203 754

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente

Termo de Apostilamento é assinado eleüronicamente pelo Representante da Contratânte.

Teresina-PI

Dr. Magmo Pires Alves Filho

Diretor Geral

Instituto de Ágruas e Esgotos

(Transcdçõo da noto TERMOS de Na 24396, datada de 14 de novembro Ue 2023.)

EXTRATO DE ESTATUTO SOCIAI ASSOCIAÇÂO RÁDIO COMUNMÁRIA ALTERNATIVA FM -

ARCACNPJ: 05.410.426/0001-37, Inscrição Estadual n" 19.469.970-6, tundada em 23 de outubro de

2002: É uma Entidade sem fins lucrativos, com finalidade no desenvolümento cultural, educativo e

da comunicaçáo social comunitiíria, apartidária e com tempo de duração indeterminado, constituída
por número ilimitado de sócios, sem distinção de cor, orientação sexual, credo religioso ou filiação
partidária. Regendo-se por esse Estatuto Social, pelo Código Civil Brasileiro e pelas delüeraçôes de

Diário nq 2182023, 14 de lowEbro de 2023.
* toíciado: l4l112023 0?:30:00 É RíqiDa r53/328

Ias.zos 04.sr2.0008.4124 14.4.90.51
04.sr2.ooo8.4r24 14.4.90.51

ESTATUTOS
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seus órgãos: Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho de fundadores; tendo sede

administrativa e operacional à Rua Padre Castelo Branco, 2024 - Bairro São José, CEP: 64.218-310

na cidade de Parna$a no Estado do Piauí e Foro jurídico na mesma cidade.

CILENE CIRNE CERQUEIRA ROCHA - PRESIDENTE

(fíoíÉcriçâo tla nota ESTATUTOS de Ne 24341 , datodo de 14 de no^renbm de 2023 )

SECREIARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONÂI, ABASTECIMENIO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS R-ENOVÁVEIS . SEDRAMER.PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇAO

CONCORRÉNCIA N" OO4/2023 - CPUSEDRAMER

Processo Administrativo ns 0O299.000205/2023-91

Objêto: E)(ECUÇÁO DE PAVIMENTAÇÁo EM PARALELEPIPEDo DE 21.659,00M,nE RUAS
NO MUNICIPIO DE ESPERANTINA

A Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Etrergias

em face de ter sido declarada vencedora da licitação a empresa MP ENGENHARIA LTDA CNPJ n"
2 3.559.27510001-65, pela Comissão Permanente de Licitações desta Secretaria, designada pela

Portaria n' 2, de 10 de Fevereiro de 2023, publicado no Diário OÍicial do Estado na 34 de 13 de

Fevereiro de 2O23, e, considerando que o presente procedimento licitatório não apresenta úcios,
bem como se mantém oporü.lna e conveniente a contratação pretendida: HOMOLOGO e ADJUDICO a

iicitação realizada por meio do Edital da Concorrência em têla para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA A EXECUqÁO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARÂLELEPIPEDO DE
21.659,00M'z DE RUAS NO MUNICIPIO DE ESPERANTTNA ao valor de R$ 2.956.103,36 ( dois

milhôesenovecentosecinquentaeseismilecentoetrêsmiletrintaeseiscentavos)."*tu,du,o.,to*",t.
.{3.!1dô Lei 8.666/ej. Fica convocada a empnesa adjudicatária para no prazo legal, contados da convocação e

após Publicação deste, para assinar o contrato correspondente sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções preústâs no art. 81 da Lei 8.666/93.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Düário trq 2182023, 14 de nolcmlm de 2023
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